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RESOLUÇÃO CMAS Nº 01/2020, 

DE 14 DE MAIO DE 2020. 
 

"Aprova o SIACOF - Prestação de Contas Estaduais do 

exercício 2019 do Sistema Único da Assistência Social 

- SUAS de Barra do Mendes e Plano de Ação Estadual 

das Ações Socioassistenciais, exercício 2020, para o 

município de Barra do Mendes - Bahia". 

 
O Conselho Municipal de Assistência Social do Município de Barra do Mendes, Estado da Bahia, 

em reunião ordinária do dia 08 de maio de 2020, no uso de suas atribuições  legais,   

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Aprovar o SIACOF - Prestação de Contas Estaduais do exercício 2019 do Sistema 

Único da Assistência Social - SUAS de Barra do Mendes; 

 

Art. 2º - Aprovar Plano de Ação Estadual das Ações Socioassistenciais, exercício 2020, para o 

Município de Barra do Mendes. 

 

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Barra do Mendes - BA, em 14 de maio de 2020. 

 

Jacqueline Rosalina de Sousa 
Presidente do Conselho                           

 
 

 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 

 
HOMOLOGO a Resolução Nº 01/2020, do Conselho Municipal de Assistência Social 
de Barra do Mendes/BA. 
 
Barra do Mendes - BA, em 14 de Maio de 2020. 
 

Sirlene Maria Medrado 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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